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RESOLUCAO N° 401, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013.

O CONSELHO DE ENSINO DE GRADUACAO da Fundac&o Universidade Fe-
deral de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atdbsilegais, resolve:

Art. 1° Estabelecer ddormas para a Renovacdo de Matricula dos Cursos de
Graduacdo, presenciais, da Fundacédo Universidade Federal de Glasso do Sul, confor-
me disp&e o Capitulo VI da Resolugéo n° 269, CadedL de agosto de 2013.

Art. 2° A renovacao de matricula é composta s fises consecutivas:
| — inscricéo;

Il — confirmacéao; e

[l — validacéao.

Paragrafo Unico. E compulsério aos académicos ggoranto dos incisos | e I,
para fins de manutenc¢éo do vinculo académico.

Art. 3°. Na fase de inscrigdo, o académico depszancher formulario eletrénico,
assinalando as disciplinas que tem interesse esarcur

8 1° A auséncia de selegéo da disciplina acaérpenda da vaga.

§ 2° No formuléario de inscricdo constardo somestdisciplinas que o académico
esta apto a cursar, distribuidas da seguinte naaneir

| — disciplinas alocadas no semestre em que o aged@&sta posicionado;

Il — disciplinas de semestres anteriores devedwaemestre de posicionamento;

[l — disciplinas de semestres posteriores ao skends posicionamento; e

IV — disciplinas optativas do curso.

§ 3° A critério da Pro-Reitoria de Ensino de Geagdio, a inscri¢do eletrénica po-
deréa ser substituida por inscricdo manual, atesdddermos desta Resolucao.

Art. 4° O semestre de posicionamento do acadéniomtado a partir do seu ingresso
na UFMS, subtraindo-se a quantidade de semestr@ggemmatricula esteve trancada.

Paragrafo unico. O semestre de posicionamento sEvdefinido pelo Coordena-
dor do Curso, nas situacdes que exigirem a elabomrde Plano de Estudo.

Art. 5° A distribuicdo das vagas disponiveis nssiglinas obedecera a seguinte ordem:
| — disciplinas do semestre de posicionamento ddé&muico;

Il — disciplinas de semestres anteriores ao dejprsimento do académico;

[Il — disciplinas de semestres posteriores ao desss posicionamento do académico; e
IV — disciplinas optativas.

Art. 6° Ficam garantidas aos académicos vagadiseaplinas alocadas no seu se-
mestre de posicionamento, exceto as que tiverefregrasitos.
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Anexo a Resolucéo n° 4/2012, Coeg, novo Projetadiiico do Curso de Enfermagem/CPTL.

Art. 7° Quando houver oferta de mais de uma tyara uma mesma disciplina, o
académico devera fazer a escolha da turma.

§ 1° Se o numero de inscritos em uma turma foontpie o de vagas, o critério de
desempate sera o maior coeficieterendimento académico.

8 2% Os académicos que nao conseguirem vaga na tuetengida, de acordo
com o critério acima, serao redistribuidos nas &isrem que houver vaga.

Art. 8° O coeficientele rendimento académico é definido como a médiaética
das notas das disciplinas cursadas.

Art. 9° Para a renovacdo de matricula nas diseiplde semestres anteriores, de-
vedoras ou em dependéncia, quando o numero detasstor maior que o de vagas, seréao
adotados o0s seguintes critérios para desempata,aredem:

| — maior percentual de carga horaria total curgaaa aproveitamento; e

Il — maior coeficiente de rendimento académico.

Art. 10. Para a renovacdo de matricula nas disegplalocadas nos semestres pos-
teriores ao de posicionamento do académico, quamadimero de inscritos for maior que o de
vagas, serdo adotados o0s seguintes critérios paeangate, nesta ordem:

| — maior coeficiente de rendimento académico; e

Il — maior percentual de carga horaria total cusisamm aproveitamento.

Art. 11. Para a renovacdo de matricula nas disagpbptativas, quando o nimero de
inscritos for maior que o de vagas, seréo segoislasitérios de desempate, na seguinte ordem:

| — maior percentual de carga horaria cursada qgooveitamento; e

Il — maior coeficiente de rendimento académico.

Art. 12. Solicitacdo de inscricdo em disciplinag qao constarem na estrutura curri-
cular do curso podera ser requerida ao Coordemadiase de confirmacdo da renovacédo da ma-
tricula.

Art. 13. Os casos nao previstos nestas Normas sesalvidos pelo Conselho de
Ensino de Graduacao.

Art. 14. Esta Resolucéo entre em vigor nesta data.

Art. 15. Fica revogada a Resolucédo n° 125, de Jurdw de 2011.

HENRIQUE MONGELLLI,
Presidente.
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